
                
                                                                               

         
 

 

Estado do Rio de Janeiro 

Prefeitura Municipal de Seropédica 

Gabinete do Prefeito 
 

LEI MUNICIPAL Nº 468 de 2013 
 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
A FAZER DESAFETAÇÃO DA ÁREA DE TERRA 
RESERVADA À PRAÇA 06 (SEIS), SITUADA 
ENTRE A ALAMEDA “F” E A RUA “J”, ENTRE AS 
QUADRAS 26 E 33, DESTINANDO-A A 
CONSTRUÇÃO, INSTALAÇÃO E 
FUNCIONAMENTO DE UMA CLÍNICA DE 
SAÚDE DA FAMÍLIA, CENTRO DE REFERÊNCIA 
ESPECIALIZADA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL – 
CREAS E UMA PRAÇA, ENQUANTO ESPAÇO 
FÍSICO, NO MUNICÍPIO DE SEROPÉDICA, RJ. 

 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SEROPÉDICA, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas especialmente pela Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara de Vereadores de 
Seropédica aprovou e eu, sanciono a seguinte Lei: 
 
Art.1º- Fica desafetada a área de terra reservada à praça, possuindo no local um campo de futebol, 

medindo em sua totalidade 5.010,76m2, localizada na Rua Niterói, medindo, de frente para Rua 
Maria Tereza Castilho 47,04m, aos fundos 44,36m, do lado esquerdo 109,93m e, do lado direito, 
110,31m, em Campo Lindo, Seropédica, RJ. 
 
Art. 2º - A área supra referida será dividida em três partes para construção diversas, a saber: 
Clínica de Saúde da Família, Centro de Referência Especializada da Assistência Social – CREAS 
e a Praça propriamente dita, com campo de futebol, quadra poliesportiva, vestiários, castelo de 
grama para uso de crianças, castelo de saibro para prática de esportes e equipe de ginástica para 
terceira idade, uma floreira decorativa, mesas modelo tabuleiro de xadrez, pérgola decorativa, 
bancos e canteiros de plantas. 
 
Art. 3º - Destina-se a área, para instalação da Clínica de Saúde da Família, a metragem de 
1.010,48m2. O CREAS a ser instalado no local medirá 439,95m2, restando para a praça com suas 
atividades 3.056,43m2 e 448,56m2 para calçadas e passeios. 
 
Art. 5º - Esta Lei entra em vigor à partir de sua publicação. 
 
 

Seropédica, 29 de janeiro de 2013. 
 

 
 
 

Alcir Fernando Martinazzo 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 




